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LEI Nº 1.792, DE 12.06.2007    

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos financeiros para pa-
gamento de despesas decorrentes da 
Semana do Município.     

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.  

Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:   

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o repas-
se do valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a CÂMARA DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE ABELARDO LUZ, inscrita no CNPJ n. 83.828.939/0001-76, desti-
nado ao pagamento de despesas decorrentes da Semana do Município.  

Art. 2º. A entidade referida no artigo anterior deverá prestar contas a-
cerca da destinação dos recursos recebidos, na forma da Lei.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor da data da sua publicação, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.   

Abelardo Luz - SC, 12 de junho de 2007.     

DILMAR ANTONIO FANTINELLI 
Prefeito Municipal em exercício  
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